
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

PR TARAE A cnMA,     

      

Pre bimal Regional Eleitoral ão o Ea 

go tado de Goiás no uso de suas atribuições legais, 

RESO9OLIE 
Arbitrar, de acordo com a Resolução nº 9.221, de 

16 de junho de 1.972, ão Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 
ao Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente deste Tribu 

nal Regional Eleitoral, duas (2) diárias no valor de G8 206,40 

(duzentos e seis cruzeiros e quarenta centavos), caga, corres 

  

que esteve afastado desta Capital, em BRASILIA, Distrito Pede 

ral, a sefvigo da Justiça Eleitoral. 

     
presidente de ribimal » idas ed toindi 

pondentes sos dias 7 é 9 de março do corrente ago, datas em | E


